PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 809, DE 2023
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe cria a campanha permanente contra a LGBTFQIAPN+fobia e violência de gênero nos eventos esportivos no Estado.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 18/05/2023 a 24/05/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de criar um instrumento de intervenção nos eventos esportivos realizados no Estado de São Paulo com potencial para fomentar o combate à violência contra a população LGBTQIAPN+ e à violência de gênero por meio da promoção da conscientização, através da educação em direitos, do acolhimento às vítimas e da informação acerca dos canais de denúncia e espaços de suporte jurídico e psicossocial.
De acordo com a justificativa do projeto, os casos de cantos e comportamentos LGBTQIAPN+fobicos e machistas e assédio sexual em eventos esportivos são recorrentes em todo território nacional. Assim, é importante possibilitar que os estádios de futebol sejam mais do que espaços de diversão e lazer, mas também de conscientização e suporte ao enfrentamento à violência.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 809, de 2023.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
